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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO CPPG Nº 107 / 2021 - DPPG (11.52) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Belo Horizonte-MG, 22 de dezembro de 2021.

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DPPG Nº 140/21, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

EDITAL DO PROCESSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E ADMISSÃO DE ALUNOS
REGULARES PARA O CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL - ANO 2022 - 1º SEMESTRE LETIVO

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições
legais e regimentais que lhe são conferidas, e considerando a solicitação do
MEMORANDO PPGEC Nº 62/2021, de 21 de dezembro de 2021, retifica o Edital DPPG Nº
140/21, de 15 de dezembro de 2021, conforme especificado a seguir, permanecendo
inalterados os demais itens e subitens:

No item 4.3.a),

Onde se lê:

Comprovante de pagamento da Taxa de Expediente de Processo Seletivo disponível em
http://www.sinapse.cefetmg.br/jsp/gru/pagina/manterguiagru/emitirguiagru.jsf

Leia-se:

Comprovante de pagamento da Taxa de Expediente de Processo Seletivo disponível em
http://gru.cefetmg.br/

No item 4.3.b),

Onde se lê:

Diploma ou documento equivalente de conclusão de curso de graduação deve estar dentro
das seguintes áreas do conhecimento (áreas básicas) estabelecidas pela CAPES.

Leia-se:

Diploma ou documento institucional equivalente de conclusão de curso de graduação em
alguma das áreas de conhecimento (ou subáreas, conforme estabelecidas na tabela
CAPES) seguintes.

Onde se lê:
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Considera-se documento equivalente, para efeito neste item, aquele que comprove ter o
candidato se titulado em estabelecimento oficialmente reconhecido no País ou igual
diploma de estabelecimento estrangeiro.

Leia-se:

Considera-se documento institucional equivalente, para efeito neste item, aquele que
comprove ter o candidato se titulado ou estar apto a se titular até o ato da matrícula em
estabelecimento oficialmente reconhecido no País, ou igual diploma de estabelecimento
estrangeiro.

No item 4.3.c):

Onde se lê:

Histórico escolar do curso de graduação concluído;

Leia-se:

Histórico escolar do curso de graduação;

Publique-se e cumpra-se.
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